LEI Nº 1.618,  DE 27/05/96

Autoriza desafetação de bem  público que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a  desafetar 300,00m²  da área constituída pelo Lote 50, Quadra 38, Setor 4, na Rua Paraná, fundos a Unidade de Saúde da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, no Bairro Timotinho.

Art. 2º - Desafetada a área mencionada no artigo 1º, fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação da mesma à Igreja Evangélica Deus é Amor, obedecendo aos dispositivos legais pertinentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º –   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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